
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO, JOÃO DE OLIVEIRA

RODRIGUES FILHO, DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Falência nº.  1069490-64.2015.8.26.0100

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA (“Administradora Judicial”) ,

nomeada nos autos da FALÊNCIA da empresa BELÍSSIMA ROUPAS EM GERAL LTDA ME.

(“Belíssima” ou “Falida”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por meio de sua

representante legal, apresentar a RELAÇÃO DE CREDORES prevista no art. 7, § 2º, da Lei nº

11.101/2005 (“LFR”), juntamente com RELATÓRIO EXPLICATIVO, em conformidade com o

Comunicado de Padronização CG nº 876/2020, conforme segue.

1. Aprioristicamente, cumpre tecer algumas considerações acerca da metodologia de trabalho

adotada pela equipe da Administradora Judicial, atinente à verificação administrativa dos créditos,

que foi dividida nas seguintes fases:

a. verificação de todos os créditos divergentes mediante a análise dos

documentos disponibilizados pelos credores, bem como por meio de

esclarecimentos prestados, cotejando-se os documentos apresentados; e

b. conferência dos valores apontados pelos credores mediante a elaboração de

cálculos de atualização dos créditos, aplicação de juros moratórios e demais

Rua Caconde, 172, Jardim Paulista, São Paulo – SP
Telefone: (11) 3230 6822 - contato@acfb.com.br - www.acfb.com.br
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encargos contratuais, caso haja pactuação, utilizando-se como data-base o

dia da decretação da Falência  (05.08.2020).

2. Feita a apresentação da metodologia de trabalho utilizada pela equipe, a Administradora

Judicial apresenta os pareceres de crédito (doc. 01) elaborados acerca das habilitações e

divergências apresentadas pelo credor conforme demonstrado abaixo:

QDE NOME DO CREDOR

1 Banco Itaú Unibanco S.A.

2 Banco Safra S.A.

3 Fazenda Nacional - União

3. De acordo com a verificação de créditos realizadas pela equipe da Administradora Judicial,

foi possível consolidar a relação de credores da Falida nos seguintes valores, por classe, confira-se:

CLASSE NOME VALOR

Quirografária Concursal Banco Itau Unibanco S.A. R$ 315.697,29

Quirografária Concursal Banco Safra S.A. R$ 223.262,91

TOTAL R$ 538.960,20

Tributária Concursal União Federal - Fazenda Nacional R$ 46.934,31

TOTAL R$ 46.934,31

Subquirografária Concursal União Federal - Fazenda Nacional R$ 4.186,98

TOTAL R$ 4.186,98

PASSIVO TOTAL R$ 590.081,49

4. Ao ensejo, requer-se a juntada da inclusa minuta do Edital contendo a Relação de Credores

prevista no art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005  (doc. 02) , para publicação do Diário de Justiça

Eletrônico, visando o regular andamento do feito falimentar em seus ulteriores termos,

cientificando-se os credores, Falida e Ministério Público, mediante publicação do competente edital,

para o eventual exercício do direito impugnativo previsto no art. 8º da LFR.

5. Por fim, a Administradora Judicial informa que a referida minuta se encontra em

Rua Caconde, 172, Jardim Paulista, São Paulo – SP
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consonância com as diretrizes de padronização contidas no Comunicado CG nº 876/2020 e que o1

arquivo em Word foi enviado diretamente à z. Serventia, através de correio eletrônico (doc. 03).

Termos em que,

Pede Deferimento.

São Paulo, 08 de novembro de 2021.

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante

OAB/SP nº 303.042

Léo Batista de Almeida Souza

CRC 1SP322499/0-3

Contador

1https://api.tjsp.jus.br/Handlers/Handler/FileFetch.ashx?codigo=120447
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

FALÊNCIA DE BELÍSSIMA ROUPAS EM GERAL LTDA ME.

PROCESSO Nº 1069490-64.2015.8.26.0100

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO

PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Fazenda Nacional

CPF/CNPJ -

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 46.934,31 Tributário

R$ 4.186,98 Sub Quirografária

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Habilitação

iii Planilha de cálculos

iv CDA

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO
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1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado pela União - Fazenda Nacional,

às fls. 206/209 e às fls. 368/387 dos autos principais, onde informou que a dívida da Falida com

a Fazenda Nacional corresponde ao valor de R$ 51.121,29 (cinquenta e um mil cento e vinte e

um reais e vinte e nove centavos).

2. Aduz que do montante indicado, o total de R$ 46.934,31 (quarenta e seis mil

novecentos e trinta e quatro reais e trinta e um centavos) correspondente ao principal, juros e

encargo legal, devendo ser classificado na classe de crédito tributário e o restante, no valor de

R$ 4.186,98 (quatro mil cento e oitenta e seis reais e noventa e oito centavos) na classe de

subquirografária (multas).

3. Ademais, a Credora informa que seu crédito advém de débitos inscritos em dívida ativa,

lançados na Certidão de Dívida Ativa (“CDA”) de n. 80.4.14.07.818-05.

4. Sustenta que o crédito em testilha lançado na Certidão de Dívida Ativa discriminada

acima, é objeto da Execução Fiscal de nº 0004991-53.2015.4.03.6182, em trâmite perante a 10ª

Vara Federal da Capital de Execuções Fiscal, do Estado de São Paulo.

5. Para instruir o seu pleito, a Credora apresentou (i) tabela discriminada dos créditos; (ii)

planilha de cálculos com atualização do crédito até à data da quebra (05.08.2020); e (iii) cópia

da Certidão de Inscrição em Dívida Ativa.

6. Posto isso, haja vista que, com as alterações legislativas promovidas pela Lei nº

14.112/20, a competência para apreciação da existência, exigibilidade e valor do crédito, de

fato passou a ser de competência exclusiva do Juízo da execução fiscal, cabendo a Falida,

demais credores e ao administrador judicial, manifestar objeção limitadamente acerca dos

cálculos e classificação da natureza do crédito.

7. Nesses termos, diante das premissas expostas, a Administradora Judicial passará à

análise do crédito, nos termos do art. 7.º A, §3º, I da LFR1.

1Art. 7º-A. Na falência, após realizadas as intimações e publicado o edital, conforme previsto, respectivamente, no
inciso XIII do caput e no § 1º do art. 99 desta Lei, o juiz instaurará, de ofício, para cada Fazenda Pública credora,
incidente de classificação de crédito público e determinará a sua intimação eletrônica para que, no prazo de 30
(trinta) dias, apresente diretamente ao administrador judicial ou em juízo, a depender do momento processual, a
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8. Dito isto, cumpre destacar em análise aos documentos acostados na exordial, nota-se

que à planilha de cálculo apresentada encontra-se acertadamente atualizada até à data da quebra

(05.08.2020), portanto, em consonância com as disposições da Lei de Falências, veja-se:

9. Ademais, a Administradora Judicial destaca que a Credora juntou encaminhou cópia

das CDAs - Certidões de Dívida Ativa, as quais possuem a liquidez e certeza necessárias a

embasar a habilitação do crédito, conforme preconiza o art. 3º, da Lei 6.830/80 (LEF)2, e o art.

204, do CTN - Código Tributário Nacional3.

10. Cumpre ressaltar que, ao diligenciar administrativamente nos autos da Execução Fiscal

de n. 0004991-53.2015.4.03.6182, a Administradora Judicial notou tratar-se de autos físicos,

porém, sendo possível constatar que encontram-se suspensos desde 12.01.2021, confira-se:

3 Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova
pré-constituída.

2 Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

relação completa de seus créditos inscritos em dívida ativa, acompanhada dos cálculos, da classificação e das
informações sobre a situação atual. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)
§ 3º Encerrado o prazo de que trata o caput deste artigo:
I - o falido, os demais credores e o administrador judicial disporão do prazo de 15 (quinze) dias para manifestar
objeções, limitadamente, sobre os cálculos e a classificação para os fins desta Lei;
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(Trecho extraído do sítio do TRF3 - Seção Judiciária de São Paulo)

11. Outrossim, urge destacar que o Fisco possui a faculdade de optar pelo prosseguimento

da Execução Fiscal, ou alternativamente, habilitar-se nos autos falimentares, em consonância

com o disposto no art. 187 do CTN4. Nesse sentido é a jurisprudência da Corte Paulista, senão,

veja:

FALÊNCIA – Habilitação de crédito – Decisão judicial que
extinguiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no
art. 485, VI, NCPC, em razão da falta de interesse de agir –
Alegação de que, por se tratarem de títulos executivos
extrajudiciais, tem a presunção e certeza e liquidez, que não há
que se falar em aguardar decisão judicial para fins de inclusão
desses créditos no quadro geral de credores, pois decretada a
falência, o prosseguimento dos atos de execução deverão ser
remetidos para o Juízo falimentar – Descabimento – Prerrogativa
de a entidade pública optar entre o pagamento do crédito pelo
rito da execução fiscal ou mediante habilitação do crédito,
observando-se apenas que, escolhendo um rito, tem-se a

4 Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em
falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento.
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renúncia da utilização do outro, não se admitindo uma garantia
dúplice – Inteligência do art. 187 do CTN e do art. 29 da Lei n.
6.830/80 – Decisão mantida – Agravo de instrumento não
provido. Dispositivo: Negam provimento ao recurso. (original
sem grifos)

12. Pois bem. Desse modo, a Administradora Judicial consigna que realizou a conferência

dos cálculos apresentados pela União, em que foi possível verificar o valor principal acrescido

de juros e multa, com suas respectivas classificações, os quais encontram-se atualizados até a

data da quebra (05.08.2020), bem como a situação atual dos débitos, em consonância com o

que dispõe o art. 7.ª A, caput, da Lei 11.101/05, conforme demonstrado abaixo:

CDA Situação Atual Principal
(Classe Tributária)

Juros
(Classe Tributária)

Multa
(Classe Subquirografária)

Encargo Legal
(Classe Tributária)

35.040.290-6 Inscrito R$ 20.935,12 R$ 17.478,98 R$ 4.186,98 R$ 8.520,21

TOTAL R$ 51.121,29

13. Nesse ínterim, a Administradora Judicial acolhe o pedido de habilitação de crédito

apresentado pela União Federal - Fazenda Nacional.

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, acolhe-se a habilitação apresentada para incluir o crédito em favor

da União Federal - Fazenda Nacional, para que conste na relação de credores na forma a seguir

discriminada (i) R$ 46.934,31 (quarenta e seis mil novecentos e trinta e quatro reais e trinta e

um centavos) na Classe Tributária, nos termos do art. 83, III da LFR, (ii) o valor de R$

4.186,98, na Classe Subquirografária, nos termos do art 83, VII da LFR

Titular do Crédito: União Federal - Fazenda Nacional.

Valor do Crédito: R$ 46.934,31

Classificação do Crédito: Tributária - Concursal

Valor do Crédito: R$ 4.186,98

Classificação do Crédito: Sub Quirografária - Concursal
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.     LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                          Contador
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

FALÊNCIA DE BELÍSSIMA ROUPAS EM GERAL LTDA ME.

PROCESSO Nº 1069490-64.2015.8.26.0100

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO

PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Safra S.A.

CPF/CNPJ 58.160.789/0001/28

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 223.262,91 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Habilitação

ii Procuração

iii Cédula de Crédito Bancário n. 002585191

iv Aditamento à Cédula de Crédito Bancário n. 002585191

v Demonstrativo de Saldo Devedor
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail por Banco Safra S.A

por meio da qual requer a habilitação de seu crédito na relação creditícia, para que passe a

constar pela importância de R$ 223.262,91 (duzentos e vinte e três mil e duzentos e sessenta e

dois reais e noventa e um centavos), na classe quirografária.

2. Aduz o Credor, que seu crédito em face da Falida advêm da Cédula de Crédito a seguir

discriminada:

Cédula de Crédito Bancário - Operação nº: 002585191

Data: 13.05.2011
Valor: R$ 113.500,00
Vencimento da primeira parcela: 16.06.2011
Vencimento da última parcela: 07.05.2012
Saldo Devedor Indicado: R$ 223.262,91

***

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

94
90

-6
4.

20
15

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
E

91
53

D
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
11

/2
02

1 
às

 1
6:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
18

56
15

68
   

  .

fls. 416



Trecho extraído da CCB Op. nº 002585191

3. Nesta senda, no que tange a CCB - Operação nº 002585191, denota-se que foi

contratada em 13.05.2011, com a concessão do valor de R$ 113.500,00 (cento e treze mil e

quinhentos reais) a ser pago em 12 parcelas com vencimento da primeira parcela posicionado

para 13.06.2011, data esta anterior à decretação da falência datada de 05.08.2020.

4. Ademais, denota-se que houve o aditamento da CCB - Operação nº 002585191, na qual

a Falida reconhece e confessa o débito ao Credor no importe de R$ 146.101,81 (cento e

quarenta e seis mil e cento e um reais e oitenta e um centavos), a ser pago em 31 (trinta e uma)

parcelas fixas, veja-se:
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Trecho extraído do aditivo da CCB Op. nº 002585191

5. Posto isso, o valor em análise deve ser classificado na classe quirografária concursal, já

que até foi pactuado em data anterior à data da decretação da falência.

6. Em continuidade, o Credor encaminhou o competente demonstrativo de débito

atualizado até a data da decretação da quebra (05.08.2020), perfazendo a monta de R$

223.262,91 (duzentos e vinte e três mil e duzentos e sessenta e dois reais e noventa e um

centavos), veja-se:
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Trecho extraído do demonstrativo de Saldo Devedor

7. Nesse sentido, denota-se que o crédito se encontra atualizado, em consonância com o

que dispõe o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de

Direito Comercial, veja-se:
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Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

8. Nesta senda, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito pleiteado

encontra-se devidamente atualizado até a data da decretação da falência, a Administradora

Judicial opina pela inscrição do crédito advindo da CCB - Operação nº 002585191, na relação

creditícia da Falida, pelo valor indicado de R$ 223.262,91 (duzentos e vinte e três mil duzentos

e sessenta e dois reais e noventa e um centavos), na classe quirografária.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, acolhe-se a divergência aduzido por Banco Safra S.A, para o fim de

incluí-lo na relação de credores, para que passe a constar a importância de R$ 223.262,91

(duzentos e vinte e três mil duzentos e sessenta e dois reais e noventa e um centavos), na classe

quirografário concursal.

Titular do Crédito: Banco Safra S.A

Valor do Crédito: R$ 223.262,91

Classificação do Crédito: Quirografária III - Concursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                 CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                          Contador
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

FALÊNCIA DE BELÍSSIMA ROUPAS EM GERAL LTDA ME.

PROCESSO Nº 1069490-64.2015.8.26.0100

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO

PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Itaú Unibanco S/A

CPF/CNPJ 60.701.190/0001-04

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 315.697,29 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Habilitação

ii Procuração

iii Cédula de Crédito Bancário n. 441982683

iv Demonstrativo de Crédito

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO
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1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado via e-mail por Itaú Unibanco

S.A por meio da qual requer a habilitação de seu crédito na relação creditícia pela importância

de R$ 315.697,29 (trezentos e quinze mil seiscentos e noventa e sete reais e vinte e nove

centavos), na classe quirografária.

2. Aduz o Credor, que seu crédito em face da Falida advêm da Cédula de Crédito a seguir

discriminada:

Cédula de Crédito Bancário - Operação nº: 441982683

Data: 27.10.2010
Valor: R$ 144.000,00
Vencimento da primeira parcela: 29.10.2012
Saldo Devedor Indicado: R$ 315.697,29

***

Trecho extraído da CCB Op. nº 441982683

3. Nesta senda, no que tange a CCB - Operação nº 441982683, denota-se que foi

contratada em 27.10.2010, com a concessão do valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e

quatro reais) a ser pago em 24 parcelas de R$ 8.100,08 (oito mil, cem reais e oito centavos)
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com vencimento da primeira parcela posicionado para 29.11.2010, data esta anterior à

decretação da falência datada de 05.08.2020.

4. Primordialmente, cumpre destacar que o crédito objeto deste pedido de habilitação teve

seu lapso temporal prescricional interrompido, tendo em visto ação de Execução de Título

Extrajudicial, autuada sob o nº 1000458-94.2014.8.26.0006.

5. Posto isso, o valor em análise deve ser classificado na classe quirografária concursal, já

que até foi pactuado em data anterior à data da decretação da falência.

6. Em continuidade, o Credor encaminhou o competente demonstrativo de débito

atualizado até a data da decretação da quebra (05.08.2020), perfazendo a monta de R$

315.697,29 (trezentos e quinze mil seiscentos e noventa e sete reais e vinte e nove centavos),

veja-se:

7. Nesse sentido, denota-se que o crédito se encontra atualizado, em consonância com o

que dispões o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de

Direito Comercial, veja-se:
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Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

8. Nesta senda, em razão do quanto exposto alhures, considerando que o crédito pleiteado

encontra-se devidamente atualizado até a data da decretação da falência, a Administradora

Judicial opina pela inscrição do crédito advindo da CCB - Operação nº 44198268, na relação

creditícia da Falida, pelo valor indicado de R$ 315.697,29 (trezentos e quinze reais, seiscentos

e noventa e sete reais e vinte e nove centavos) na classe quirografária.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, acolhe-se a divergência aduzido por Itaú Unibanco S.A, para o fim

de incluí-lo na relação de credores, para que passe a constar a importância de R$ 315.697,29

(trezentos e quinze reais e seiscentos e noventa e sete reais e vinte e nove centavos), na classe

quirografário concursal.

Titular do Crédito: Itaú Unibanco S.A

Valor do Crédito: R$ 315.697,29

Classificação do Crédito: Quirografária III - Concursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                 CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042                                                          Contador
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